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PORTARIA Nº. 037/2019.
 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 20 (VINTE) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 (vinte dias), ao 
(a) Servidor (a). ALISSON FERNANDO DA SILVA RUFINO, ocupante da Função do Cargo de OFICIAL 
ADMINISTRATIVO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 03 de janeiro de 2006, 
regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Tributação, pela Autarquia Municipal 
de Educação, entidade desta Prefeitura Municipal, a partir do dia 27 de maio de 2019 à 15 de junho de 
2019, devendo retornar em sua atividade no dia 16 de junho de 2019, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

FERNANDA ALVES VERAS NOGUEIRA
Secretária Municipal de Educação

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 2
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2019 - PMAS

 Aos 03 dias do mês de junho do ano de 2019, às 09 horas, em sessão pública, sob 
presidência do Senhor: ROBERES RIVELINO DA SILVA, EVER DONIZETE DUGOLIN e MARINETE 
PIOVESANA reuniu-se a Comissão, para proceder a retomada dos trabalhos de abertura dos enve-
lopes nº 2, protocolados na data de vinte e sete dias do mês de março de 2019, pelas empresas: (1) 
HIDROGERON TRATAMENTO DE AGUA E ESGOTO, CNPJ 13.903.093/0001-06; 02 - J CAMPOS 
CONSTRUÇÕES LTDA-ME, CNPJ Nº. 15.430.707/0001-05, XDAL CONSTRUÇÃO E INCORPORA-
ÇÃO LTDA, CNPJ Nº. 04.815.595/0003-56 e CONSTRUTORA TECNICA ANGRA LTDA-EPP, CNPJ 
77.436.624/0001-80, interessadas na execução do objeto da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 01/2019 
– CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA: (1) EXECUÇÃO DE PROJETO REFERENTE A 
FASE 2 DA REDE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, RESERVATÓRIO ASSENTADO   E ELEVADO, 
CONFORME PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS E ELEMENTOS GRÁFICOS PROPOSTOS E 
(2) AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DOS GERADORES E DOSADORES DE CLORO E DE PREPARO 
E DOSAGEM DE FLÚOR (INCLUINDO EQUIPAMENTO E MONTAGEM 06 K/DIA G11 220VCA BIF). 
Registra-se que foram julgados os recursos apresentados pelas proponentes, 02 - J CAMPOS CONS-
TRUÇÕES LTDA-ME, XDAL CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA e CONSTRUTORA TECNICA 
ANGRA LTDA-EPP, em que pedem a revisão da decisão desta comissão pela inabilitação das mesmas, 
ocasião em que tiveram seus recursos INDEFERIDOS. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura do 
envelope nº. 02, contendo as propostas de preços que foi rubricada pelos membros da comissão de 
licitação e submetida ao exame e rubrica dos mesmos. Aberto o envelope II, contendo a proposta co-
mercial da proponente habilitada, ficou constatado que a mesma estava de acordo com edital, e após 
as devidas verificação a comissão chegou ao seguinte resultado: 
 A empresa (02) CONSTRUTORA TECNICA ANGRA LTDA-EPP, sagrou-se a primeira 
classificada para o lote 01 (onde foi inabilitada para o lote 02) com uma proposta no valor global de R$ 
409.863,06 (quatrocentos e nove mil oitocentos e sessenta e três reais e seis centavos);
Assim diante de tais fatos fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
conforme Art. 109 inc. I. ”b” da Lei 8.666/93. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e 
assinada a presente Ata pela Comissão Permanente de Licitação.

ROBERES RIVELINO DA SILVA
PREGOEIRO

EVER DONIZETE DUGOLIM
MEMBRO

MARINETE PIOVESANA
MEMBRO

Participantes

EXTRATO DE CONTRATO Nº  52/2019
Processo dispensa nº 40/2019

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA GILMAR GILDO DA SILVA EIRELI-ME 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS DA  FANFARRA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL.
 VALOR: R$-3.500,00 Três Mil e Quinhentos Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de recurso Natureza da 
despesa

Grupo da 
fonte

3880 17.002.13.392.0015.2036 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 20/05/2019 – ATÉ   19/05/2020
 DATA DA ASSINATURA: 20/05/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,20/05/2019

PORTARIA Nº. 082/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por 
Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinente ao período de 2017-2018 (quinze 
dias), ao (a) Servidor (a). ANABEL JANIERI BRAGANTI MARQUES, ocupante da Função do Cargo 
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 14 de 
janeiro de 1998, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela 
Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 27 de maio de 2019 
à 10 de junho de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 11 de junho de 2019, de acordo com 
o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 083/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por 
Lei. 
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinente ao período de 2018-2019 (quinze 
dias), ao (a) Servidor (a). BEATRIZ FABIANO, ocupante da Função do Cargo de AGENTE COMUNI-
TÁRIO DE SAÚDE, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 02 de março de 2015, 
regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Epidemiologia, pela Fundação Muni-
cipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 03 de junho de 2019 à 17 de junho 
de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 18 de junho de 2019, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 084/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por 
Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 2017-2018 (trinta dias), 
ao (a) Servidor (a). JOSIANE PEREIRA DA COSTA, ocupante da Função do Cargo de AGENTE CO-
MUNITÁRIO DE SAÚDE, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 03 de janeiro de 
2006, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Posto de Saúde, pela Fundação 
Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 03 de junho de 2019 à 02 de 
julho de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 03 de julho de 2019, de acordo com o Estatuto 
dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº. 085/2019
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVO-
RADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por 
Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 45 (QÜARENTA E CINCO) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). FAUS-
TO SHIGUEKI TAKAHASHI, ocupante da Função do Cargo de ODONTOLOGO, pertencente ao quadro 
de Pessoal Permanente, admitido (a) em 09 de janeiro de 1998, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, 
lotado (a) no (a) Divisão de Odontologia, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura 
Municipal, por ter completado quinqüênio, ou seja, 05 (cinco) anos ininterruptos de efetivo exercício, 
referente ao período de 09 de janeiro de 2008 à 08 de janeiro de 2013 (qüarenta e cinco dias), de con-
formidade com o Estatuto dos servidores Municipais de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, à partir do 
dia 05 de junho de 2019 à 19 de julho de 2019, devendo retornar em sua atividade no dia 20 de julho 
de 2019.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos três dias do mês de junho do ano dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO – ATA REGISTRO DE PREÇOS
 Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: pregão pre-
sencial nº 010/2019  para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE .O edital acima será disponibilizado 
e poderá ser obtido através do site www.alvoradadosul.pr.gov.br, quaisquer informações necessárias 
pelo fone (43) 3157-1006 – 1008 - 1082 ou ainda pelo e-mail: licitacao@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão 
respeitas as prerrogativas das leis complementares 123/2006, 147/2014. Alvorada do Sul - Pr, 03 de 
junho de 2019. Roberes Rivelino da Silva – pregoeiro 002/2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº  49/2019
Processo inexigibilidade nº 12/2019

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ADRIANA DA SILVA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO POR-
TO PARA EVENTUAL FORNECIMENTP DE PRÓTESES DENTÁRIAS EM ATENDIMENTO AO PRO-
GRAMA DO GOVERNO FEDERAL "BRASIL SORRIDENTE"
 VALOR: R$-85.200,00 Oitenta e Cinco Mil e Duzentos Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de recurso Natureza da 
despesa

Grupo da 
fonte

1530 52.003.10.302.0022.2098 756 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 14/05/2019 – ATÉ   13/05/2020
 DATA DA ASSINATURA: 14/05/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,14/05/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  52/2019
Pregão nº 6/2019

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ANTUNIS E BOING LTDA ME 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA MATERIAIS DE USO EXCLU-
SIVO NO SETOR DE ODONTOLOGIA MDESSA FUNDAÇÃO.
 VALOR: R$-87.977,05 Oitenta e Sete Mil, Novecentos e Setenta e Sete Reais e Cinco 
Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de recurso Natureza da 
despesa

Grupo da 
fonte

1670 52.003.10.302.0024.2099 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 31/05/2019 – ATÉ   30/05/2020
 DATA DA ASSINATURA: 31/05/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,31/05/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  53/2019
Pregão nº 6/2019

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA BIO LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA MATERIAIS DE USO EXCLU-
SIVO NO SETOR DE ODONTOLOGIA DESSA FUNDAÇÃO.
 VALOR: R$-85.287,88 Oitenta e Cinco Mil, Duzentos e Oitenta e Sete Reais e Oitenta e 
Oito Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de recurso Natureza da 
despesa

Grupo da 
fonte

1670 52.003.10.302.0024.2099 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1770 52.003.10.302.0024.2099 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 31/05/2019 – ATÉ   30/05/2020
 DATA DA ASSINATURA: 31/05/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,31/05/2019

EXTRATO DE CONTRATO Nº  51/2019
Processo inexigibilidade nº 13/2019

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ELAINE DA SILVA REIS - ME 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTO 
PARA EVENTUAL FORNECIMENTP DE PRÓTESES DENTÁRIAS EM ATENDIMENTO AO PROGRA-
MA DO GOVERNO FEDERAL "BRASIL SORRIDENTE"
 VALOR: R$-85.200,00 Oitenta e Cinco Mil e Duzentos Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de recurso Natureza da 
despesa

Grupo da 
fonte

1530 52.003.10.302.0022.2098 756 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 14/05/2019 – ATÉ   13/05/2020
 DATA DA ASSINATURA: 14/05/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,14/05/2019

LEI Nº 2658/2019
 SÚMULA: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2.062/2014, ALTERADA PELA LAI 2.287/2016 
– PLANO DE CARGOS, CARREIRA E SALÁRIOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
 Art. 1º - Fica extinto o cargo de “Técnico Legislativo”, criado pela Lei Municipal nº 
2.287/2016 que alterou a Lei Municipal nº 2.062/2014.
 Art. 2º - A denominação e o valor atribuído a “Função Gratificada” fica consolidado na 
forma do documento em ANEXO, que altera o ANXO V, da Lei 2.287/2016.
 Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício do Paço Municipal “Sebastião Gonçalves de Mello” de Alvorada do Sul, aos 31 de 
maio do ano de 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ANEXO I – ALTERA O ANXO V, DA LEI 2.287/2016
ANEXO V

TABELA DE FUNÇÕES GRATIFICADAS – FG
Denominação do cargo  Símbolo Valor
Diretor de departamento  FG1 R$1.259,19
DIRETOR GERAL  FG2 R$ 1.500,0

EXTRATO DE CONTRATO Nº- 002/2019
 DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de maio de 2019
 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de Direito Público, com sede em Sertanópolis, Estado do Paraná, à rua Senador Souza Naves 
nº 304, inscrita no CNPJ/MF sob nº 78.318.169/0001-81, neste ato representada por seu Presidente 
José Rogério dos Santos, brasileiro, casado, funcionário público municipal, residente e domiciliado nes-
ta cidade e comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná, à rua Rio Grande do Sul nº-1058, portador da 
Cédula de Identidade RG Nº 4.667.203-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública 
do Paraná, e inscrito no CPF/MF sob nº 671.367.299-04.
 CONTRATADA: JAINE FACHINI JACULI 05340413969 inscrita no CNPJ sob nº 
30.509.361/0001-29, com sede à rua Santa Catarina nº 461 – Centro, nesta cidade de Sertanópolis, 
Estado do Paraná, representada pela sócia Jaine Fachini Jaculi, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº -12,699.305-6-SSP-Pr., inscrita no C.P.F. sob nº- 053.404.139-69.
 OBJETO: prestação de serviços e multimídia consistente em acompanhamento de todas 
as sessões plenárias e extraordinárias deste Legislativo, visando elaboração de reportagens, fotogra-
fando e publicando em rede social própria, disponibilizando o material conforme autorização da mesa, 
aos demais veículos de comunicação; gravar áudio e vídeo referente aos trabalhos legislativos; atu-
alizar diariamente a rede social e site da Câmara com noticias e informações previamente solicitadas 
pelos vereadores. 
 VALOR: R$-1.300,00 (hum mil e trezentos reais) mensais pelo período de 11 (onze) me-
ses, totalizando R$-14.300,00 (quatorze mil e trezentos reais) global.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 (onze) meses a contar de 30 de maio de 2019.
 FORO: Comarca de Sertanópolis, Estado do Paraná.

José Rogério dos Santos 
Presidente da Câmara 


